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CONTRATO N° 118/2022

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE

SHOWS COM ARTISTAS LOCAIS (ROGERIM PRESSÃO E

GRUPO MUSICAL DESEJO SEM LIMITES), PARA

APRESENTAÇÃO NA INAUGURAÇÃO DO NÚCLEO DE

EDUCAÇÃO INFANTIL DA LOCALIDADE SÃO JOÃO DO

ADELINO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI.

Aos vinte e iim dias do mcs de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, de um lado, o

MUNICÍPIO DE PlRACURUCA-PI, por intennédio da Secretaria Municipal de Cultura,

Turismo e Dcs, Econômico, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça José

Mendes de Morais, s/n. Edifício Usina de Cultura, Centro, CNPJ n" 06.553.887/0009-89, neste

ato representado pela lima, Sra. Maria da Luz Fonseca de Sousa, Secretária Municipal,

portadora do CPF; 517.583.003-10. no uso da competência que lhe foi atribuída

regimentalmente e, cm seqüência, designada simplesmenteCONTRATANTE c, de outro lado a

empresa FRANCISCO D. R. LUZ - EPP, CNPJ: 34.244.102/0001-74, estabelecida na Rua

Padre Sá Palácio, n" 625, centro, CEP: 64240-000 cidade de Piracuruca-PI. por seu

representante legal o Sr. Francisco Denis Ribeiro Luz. brasileiro, inscrito iio CPF n"

002.917.503-89, c daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA. CELEBRAM

ENTRE Si o presente CONTRATO, por força do presente instrumento, conforme estabelecido

na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 021/2022, Processo Administrativo n"001.0009034/2022,

com fundamento no arl. 24, lí, da Lei n." 8.666/93 e suas posteriores e mediante as seguintes

cláusulas c condições:

^vPRIMEIRA - DO OBJEM

1.1 Contratação de empresa para realização de shows com artistas locais (Rogerim Pressão c

Grupo Musical Desejo Sem Limites), para apresentação na inauguração do Núcleo de Educação

Infantil da localidade São João Do Adelino, zona rural do Municipio de Piracuruca-Pi.
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1.2 Para a execução do objeto anterior, a contratada se compromete a executar os seguintes

serviços.

b) Dia 23 - 09 - 2022 - Apresentação da Bandas: (ROGERIM PRESSÃO E GRUPO

MUSICAL DESEJO SEM LIMITES).

srtíüXüSücÂSegunda-Dò prüço ajJS!-

2.1 As CONTRATADAS executarão os ser\'iços objeto do presente Contrato, pelo valor total

de RS 1.800,00 (mil e oitoccntos reais).

2.2 O preço proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de translado, encargos

trabalhistas e sociais com a mão de obra dos músicos, ECAD e equipamentos necessários à

perfeita execução do serviço contratado, ficando claro que o Município não se responsabilizará

por nenhuma despesa além da contida na proposta.

2.3 Ficará por conta da CONTRATADA as despesas com alimentação e hospedagem dos

músicos e equipetécnicadc apoio.

jÇLÂUSULÁterceira - DA FONTE DE RECURSQí^

3.1 Os recursos para aquisição do serviço, objeto deste Contrato, correrão à conta de Recursos

Próprios do Tesouro Municipal; SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E

DES. ECONOMICO;

Çgf?:G/ATOIE»C
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3.3.90.39.00 2015 500 13.392.0008.2015

4.1 Os serviços serão executados pela contratada, a qual responderá integralmente pelas

obrigações dele decorrentes.

«}:>.' f

5.1 A vigência deste contrato será de 90 dias, contados a partir da assinatura do termo contratual.
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5.2 As datas para apresentação do artista descrito na Cláusula Primeira objeto do presente

Contraio será no dia 23 de setembro de 2022. sendo que a apresentação da Banda será de no

mínimo 02:00 (duas) horas;

5.3 O horário para inicio dos shows será designado previamente pela Contratante.

5.4 Sc por motivo dc força maior ou caso fortuilo não for possível à realização do show na data

c horário fixado pela contratante, será designada uma nova data para apresentação da Banda

contratada, sem nenhum ônus para o Município.

. CLAÜSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1 Os pagamentos pelos serviços serão efetuados após a realização do evento, pelo setor

competente da contratante e observado o disposto iteste contrato.

6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota

ílscal/fatura, na Secretaria Municipal dc Administração c Finanças de Piracumca-PI. emitida

Juntamente com recibo, cópia do contrato, acompanhada da respectiva ORDEM DE SERVIÇO

do objeto, firmado pela autoridade competente, confomie dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea

"a" da Lei 8.666/93, combinado com o artigo 73, inciso I. do mesmo diploma legal.

6.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA

e ne.stc caso o vencimento dar-se-á no prazo dc 30 (trinta) dias. contados da apresentação da

documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso. quaisquer ônus por

parte da Administração.

6.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de

execução do serviço,

6.5 O preço do Contrato é irreajustavcl, salvo alterações superveniente,s na legislação vigente c

dependendo da repactuação entre CON TRATANTE e CONTRATADA.

7.1 Fica designado o servidor Cleyion Silva do .Amaral, portador do CPF: 035.240.614-35.

como fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento.
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7.2 o representante anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

7.3 As decisões c providências que ultrapassarem a competência da fiscalização por parte do

representante, deverão ser solicitadas a seus superiores cm tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

í. CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO ^
^

8.1 A fiscalização receberá os serviços e verificara se está de acordo com o Contratado:

8.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e

segurança da contratação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela

perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

í CLÁUSULA NONA •-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES Jí . ;

9.1 Compete à CONTRATANTE:

a) Proceder às vistorias técnicas e atestando a qualidade e segurança durante a

execução do evento;

b) Efetuar os pagamentos dos valores acordados;

c) Prestar os esclarecimentos necessários à execução do Contrato;

d) Responsabilizar-se pelas despesas com Camarim e Hospedagem.

9.2 Compete à CONTRATADA:

a) Cumprir fielmente todas as cláusulas contratuais;

b) Disponibilizar informações técnicas à contratante sempre que solicitadas;

c) Prover os custos totais da execução do serviço, executando o objeto do presente

contrato com qualidade, bem como responsabilizar-se encargos sociais,

trabalhistas c tributários;

d) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições exigidas para a

habilitação e contratação;

íkvsc MwíFÍv» dc Mrir.íVi • :t < .piin • Ihiro • • CMH. (fó b'*" I vl Ci" • *J; U i | .a .vm, ';ui.n
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e) Comparecer com antecedência de no mínimo uma hora antes do horário

designado para inicio do show;

f) Responsabilizar-se pela atuação efetiva dos seus profissionais, durante toda a

execução dos serviços do objeto deste contrato.

10.1 O descumprimenio das obrigações e demais condições do Contrato sujeitará a contratada

às seguintes sanções:

I) Pela inexccução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE, garantida

a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções, sem exclusão das

demais penalidades previstas no art. 87, da Lei N" 8.666/93;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d) Suspensão temporária do direitode participarem licitações c impedimento de

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Píiblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o, prazo da

sanção aplicada com base nu inciso anterior.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR^^ DAS MULTASí^^^
vsg^'

ll.l Pelo atraso injustificado ou inadimpicmento na execução do Contrato, fica a

CONTRATADA sujeita à multa de 0,33 % por dia de atraso, sobre o valor total do Contrato,

não ultrapassando a 20 % (vinte por cento) ao mês, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis,

notadamente nos seguintes casos:

a) Atraso no início dos serviços;
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b) Quando os serviços estiverem em desacordo com as especificações e normas

técnicas;

c) Atraso na conclusão do serviço.

1.2 Em caso dc reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro;

1.3 As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei. de caso fortuito ou força maior, nos

termos da Lei Civil, impeditiva da execução do Contrato cm tempo hábil;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGÜPíDA - DA RESCISÁ0:

12.1 ÀCONTRATANTE cabe rescindir o presente Tenno Contratual, independentemente de

interpelação judiciai ou extrajudicial se a CONTRATADA inexecutar total ou parcialmente o

que foi Contratado, com o advento das conseqüências Contratuais e as previstas em Lei.

12.2 Constituem motivos para rescisão do Contrato:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais com

relação às especificações c normas técnicas ou prazos estipulados;

b) O atraso injustificado em iniciar o serviço;

c) Outros motivos previstos em lei.

P^<^Ü5ÜLA.DÉC1MA TERCEIRA - DA VINCULAC^^
13.1 Este Contrato c qtiai.squcr alterações que lhe venham a ocorrer subordina-se à Lei n"

8.666/93, bem como suas alterações posteriores c a INEXIGÍBILIDADE DE LICITAÇÃO N°

021/2022.

glÇLÁÚSULÁ DÉCIMA QUARTA-DISPOSIÇÕÉS
14.1 A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exclusão do Quadro de Empregados

da CONTRATADA, dc todo empregado subordinado à mesma, que por ato inequivoco de

insubordinação mau conduta ou desidia, seja inconveniente ao bom desempenho dos serviços;

lllfCM j.-ut M
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14.2 Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas legais, junto ao Município, INSS e

demais órgão.s, que se fizerem necessários à perfeita execução do serviço;

14.3 O inadimpíemento de quaisquer das obrigações Contratuais poderá importar na declaração

expressa de Inidoneidade da CONTRATADA para pactuar com a CONTRATANTE, sem

prejuízo dc quaisquer outras sanções previstas no pre.scntcTermo Contratual;

14.4 A Contratada manterá, obrigatoriamente cm toda a EXECUÇÃO DO CONTRATO, sua

compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, e exigidas na contratação como

Habilitação e Qualificação;

14.5 A Contratada será a tinica responsável por danos e prejuízos que venha a causar à

Contratante ou a terceiros, em decorrência da execução do serviço referente ao Contrato;

QUINTA - süCEs^Ão.:||g

15.1 As partes Contratantes aceitam este instrumento na sua totalidade e se obrigam, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de

Piracuruca-Pl, para dirimir as dúvidas c controvérsias do presente Termo Contratual.

15.2 E por assim estarem justos c contratados, assinam o presente Termo Contratual cm 02

(duas) vias dc igual teor c fomia, para um só efeito que, juntamente com duas testemunhas

idôneas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Piracuruca-Pl, 21 de setembro de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAÜ-DE CULTURA,

TURISMO E DES. ECONÔMICO

P/CO^'TRATANTE
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FRANCISCO D. R. LUZ - EPP

CNPJ: 34.244.1Ü2/0Ü01-74

Representante Legal

TESTEMUNHAS:
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